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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA RELATOR: 

Trata-se de ação ajuizada em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, para fins de obtenção de benefício previdenciário. 

Citado, o INSS apresentou resposta. 

A sentença julgou procedente o pedido formulado na inicial. 

Em suas razões de recurso, o INSS sustentou que o autor não teria comprovado 

sua qualidade de segurada especial com o início de prova material produzido nos autos e, ainda, 

que não estaria incapacitado definitivamente para o labor rural. 

É o relatório.                

VOTO 

A aposentadoria por invalidez será concedida, nos termos do art. 42 da Lei n. 

8.213/1991, ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz para o trabalho, de forma total e permanente, e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e será paga enquanto permanecer nessa 

situação. 

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para trabalhador rural, 

segurado especial, independe do cumprimento de carência, entretanto, quando os documentos 

não forem suficientes para a comprovação dos requisitos previstos em lei – prova material plena 

(art. 39, I c/c 55, § 3º, da Lei 8.213/91), exige-se a comprovação do início de prova material da 

atividade rural com a corroboração dessa prova indiciária por prova testemunhal. 

O auxílio-doença será devido ao segurado empregado, cf. art. 60 da Lei n. 

8.213/1991, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapacitado 

para o trabalho. Neste caso, a incapacidade é parcial e temporária. 
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A situação peculiar do trabalho rural e a dificuldade encontrada pelos trabalhadores 

em comprovar o vínculo empregatício, o trabalho temporário ou mesmo o trabalho exercido 

autonomamente no campo são fatores que permitiram que a jurisprudência considerasse outros 

documentos (dotados de fé pública) não especificados na lei, para fins de concessão de 

aposentadoria rural por idade.  

Assim, conforme jurisprudência pacificada dos Tribunais, a qualificação profissional 

de lavrador ou agricultor, constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável 

do exercício da atividade rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, podendo projetar 

efeitos para período de tempo anterior e posterior, conforme o princípio da presunção de 

conservação do estado anterior, ao nele retratado, desde que corroborado por segura prova 

testemunhal. 

A lei não exige que o exercício de atividade rural seja integral ou contínuo (art. 48, 

§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91). 

São idôneos para a comprovação do exercício de atividade rural, entre outros, a 

ficha de alistamento militar, o certificado de dispensa de incorporação (CDI), o título eleitoral em 

que conste como lavrador a profissão do segurado (STJ, AgRG no REsp 939191/SC); a certidão 

de casamento, a carteira de sindicato rural com comprovantes de recolhimento de contribuições, o 

boletim escolar de filhos que tenham estudado em escola rural (STJ AgRG no REsp 967344/DF); 

certidão de casamento que atesta a condição de lavrador do cônjuge ou do próprio segurado 

(STJ, AR 1067/SP, AR1223/MS); declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente 

homologada pelo Ministério Público (STJ, AR3202/CE).  

Igualmente aceitáveis documentos tais como certidões do INCRA, guias de 

recolhimento de ITR, documentos fiscais de venda de produtos rurais, recibos de pagamento a 

sindicato rural, certidão de registro de imóveis relativos a propriedade rural, contratos de parceria 

agrícola e todos outros que estabeleçam, indiquem ou apenas indiciem a ligação da parte autora 

com o trabalho no meio rural, bem como, a CTPS com anotações de trabalho rural da parte 

autora, que é considerada prova plena do período nela registrado e início de prova material para o 

restante do período de carência (REsp 310.264/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 

18.02.2002, p. 530; AC 2004.38.03.000757-8/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria 

Alves da Silva, Segunda Turma,e-DJF1 p.33 de 17/07/2008, AC 0004262-35.2004.4.01.3800/MG, 

Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, 3ª Turma Suplementar,e-DJF1 p.191 de 

02/03/2011. 
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Na espécie, a qualidade de segurado especial e o lapso temporal equivalente ao 

período de carência, restaram suficientemente demonstrados ante a apresentação da cópia do 

CNIS de fls. 63/64, onde informa extensos e esparsos vínculos rurais, nos períodos de 01/02/1990 

a 21/01/1992, 01/07/1993 a 01/11/1997, 01/07/1999 a 10/2005, 17/06/2008 a 28/10/2008, 

11/05/2009 a 09/10/2009, 03/05/2010 a 13/08/2010, 17/05/2013 a 05/07/2013 e 01/08/2013 a 

10/2013.  

Deve ser registrada, a propósito, a consolidação jurisprudencial quanto à ausência 

de perda dessa condição nas hipóteses em que o trabalhador deixa de exercer atividade 

remunerada por conta do acometimento ou agravamento da patologia incapacitante. 

 A perícia médica judicial concluiu que o autor, analfabeto e com 44 anos de idade, 

encontra-se com extrema limitação para exercer as atividades laborais em consequência das 

sequelas do alcoolismo. O expert concluiu, ainda, que o periciando não está em condições de ser 

reabilitado em nenhuma outra profissão. Considerando-se a difícil situação do segurado, 

mormente em razão de suas condições pessoais e o fato de se tratar de trabalhador rural, deve 

lhe ser concedida a aposentadoria por invalidez, estando o segurado obrigado a se sujeitar ao 

exame médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 da Lei n. 8.213/1991), 

ainda que o direito ao benefício tenha sido assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 

anos. 

Deve ser registrada, a propósito, a consolidação jurisprudencial quanto à ausência 

de perda dessa condição nas hipóteses em que o trabalhador deixa de exercer atividade 

remunerada por conta do acometimento ou agravamento da patologia incapacitante. 

Deve ser consignado, por importante, que a incapacidade para o trabalho deve ser 

aferida considerando-se as condições pessoais do trabalhador e as atividades por ele 

desempenhadas, daí resultando que os trabalhadores com baixa instrução e/ou que ao longo da 

vida desempenharam atividades que demandassem esforço físico e que não mais puderem a ele 

se submeter devem ser considerados como incapacitados, não sendo possível exigir destes a 

reabilitação para outra atividade dissociada do histórico profissional até então exercido. 

Comprovadas a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade, deve ser 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, estando o segurado obrigado a se sujeitar a 

exame médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 da Lei n. 8.213/1991), 

ainda que o direito ao benefício tenha sido assegurado apenas em juízo. 

Por fim, salvo proibição judicial expressa, inexistente na hipótese dos autos, pode e 

deve a Previdência Social proceder à submissão do segurado a exame médico, para manter ou 
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fazer cessar o benefício, nos termos do art. 70 e 71 da Lei de Custeio e do art. 101 da Lei de 

Benefícios, porque o fato jurígeno do direito é a incapacidade definitiva para o trabalho e não a 

tramitação do processo judicial, que pode fazer delongar no tempo a percepção injustificada de 

beneficio previdenciário. 

O processo judicial não tem por efeito congelar a incapacidade laboral, que só a 

perícia médica pode atestar, e a recuperação da capacidade de trabalho configura fato 

superveniente à propositura da ação e que deverá ser levado em consideração pelo juiz ao 

proferir sua sentença, nos termos do art. 493 do  Novo Código de Processo Civil, reconhecendo o 

direito ao benefício até a recuperação, se for o caso, da condição de trabalho, atestada pela 

perícia. 

Portanto, o pagamento do benefício previdenciário deve ser mantido até que o 

segurado seja submetido à nova perícia médica, cuja conclusão pode ser pela prorrogação ou não 

do benefício.  

Cabe ressaltar que os aposentados por invalidez e o pensionista inválido estão 

isentos de se submeterem a exame médico-pericial após completarem 60 (sessenta) anos de 

idade, nos termos do art. 101 da Lei 8.213, de 1991, na redação que lhe dera a Lei n. 13.063/14. 

 

DAS QUESTÕES ACESSÓRIAS 

 

a) A DIB será a data do requerimento administrativo ou o dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença (art. 43 da Lei 8.213/1991). Não havendo requerimento, será a data 

da citação ou a data do laudo médico pericial. Na hipótese, o termo inicial do benefício é a data do 

início da incapacidade, aferida em laudo médico pericial. 

b) A prescrição, no caso, atinge as prestações anteriores a cinco anos da data em 

que deveriam ter sido pagas, conforme regra do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

c) Correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

d) Saliento que eventual determinação de pagamento das parcelas vencidas de 

uma só vez não exclui a adoção do procedimento legal previsto para sua cobrança (§§ 1º e 2º do 

art. 100 da Constituição Federal). 

e) Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% das prestações vencidas 

até a prolação da sentença de procedência, ou do acórdão que reforma o comando de 
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improcedência da pretensão vestibular, sendo devida a parcela mesmo nos feitos em que não 

houve prévia postulação administrativa. Fixada a verba honorária em sentido diverso e não 

havendo interposição de recurso da parte interessada, deve ser mantida a condenação nos 

termos da r. sentença. 

f) Nos feitos processados perante a Justiça Estadual, no exercício de jurisdição 

federal, o INSS é isento do pagamento de custas (inclusive despesas com oficial de justiça) 

quando prevista a referida isenção em lei estadual específica, a exemplo do que ocorre nos 

Estados do Acre, Tocantins, Minas Gerais, Goiás, Rondônia, Mato Grosso e Piauí. 

g) Ademais, considerando o caráter alimentar da prestação buscada no presente 

caso, bem como a presença de prova inequívoca e perigo de dano irreparável, restam 

configurados, na espécie, os pressupostos necessários à antecipação da prestação jurisdicional.  

Assim, caso ainda não tenha sido implantado ou restabelecido o benefício, deve o 

INSS adotar tal providência no prazo de 30 dias, contados de sua intimação do presente 

comando. 

h) Insta considerar, por oportuno, que a eventual aplicação prévia de multa diária 

contra a Fazenda Pública, afigura-se plausível apenas na hipótese de comprovada recalcitrância 

do ente público no cumprimento do comando relativo à implantação ou restabelecimento do 

benefício previdenciário.  

Posto isso, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, para afastar a aposentadoria por invalidez, concedendo, entretanto, auxílio-doença, 

bem como para ajuste dos consectários legais. 

É como voto. 

 

 


